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Segunda-feira, 20 de março de 2006 - Nº 53

LEIS  E  DECRETOS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DECRETOS DE 15 DE MARÇO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar n° 13,
de 03 de janeiro de 1994,

JOÃO SOARES DA SILVA FILHO, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-3, de Gerente
de Planejamento Econômico, da Secretaria de Planejamento.

ANTÔNIO GILSON LEOPOLDO FEITOSA, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2,
de Coordenador de Recursos de Informática, da Secretaria de Planejamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003, com redação conferida pela Lei Complementar nº 042, de 02 de agosto de
2004 e seu Anexo Único,

JOÃO SOARES DA SILVA FILHO, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-
4, de Assessor Técnico III, da Secretaria do Planejamento.

ANTÔNIO GILSON LEOPOLDO FEITOSA, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DAS-3, de Gerente de Planejamento Econômico, da Secretaria do Planejamento.

P. P. 0621

PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CEAS / PI

CRIADO PELA LEI ESTADUAL 4.818 / 95

RESOLUÇÃO /CEAS Nº 001 / 2006

O Plenário do Conselho Estadual de Assistência Social no uso de suas atribuições,
estabelecidas na Lei 4.818 /95, e em reunião ordinária do dia 16 de fevereiro de 2006.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a pactuação para habilitação à Gestão Básica da Assistência Social,no
período de transição conforme Resolução nº 019/2005-CIB/Piauí dos seguintes
municípios:  Belém do Piauí,Bom Princípio do Piauí,José de Freitas, Marcos Parentes,
Nazaré do Piauí, Paulistana, São Raimundo Nonato e São José do Peixe.

Art. 3º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Teresina, 16 de fevereiro de 2006

JANAÍNA MAGALHÃES MAPURUNGA BEZERRA
Presidente do CEAS/PI

RESOLUÇÃO /CEAS Nº 002/ 2006
O Plenário do Conselho Estadual de Assistência Social no uso de suas atribuições,
estabelecidas na Lei 4.818 /95, e em reunião ordinária do dia 16 de fevereiro de 2006.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano  de Ação Estadual da Assistência Social para o ano de
2006 , conforme deliberação do plenário.

     Art. 2º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                        Teresina, 16 de fevereiro de 2006

JANAÍNA MAGALHÃES MAPURUNGA BEZERRA
Presidente do CEAS/PI

RESOLUÇÃO /CEAS Nº 003/ 2006
O Plenário do Conselho Estadual de Assistência Social no uso de suas atribuições,
estabelecidas na Lei 4.818 /95, e em reunião ordinária do dia 16 de fevereiro de 2006.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a pactuação para habilitação à Gestão Básica da Assistência
Social,no período de transição conforme Resolução nº 020/2005-CIB/Piauí dos
seguintes municípios:

· Amarante;
· Canavieira;
· Capitão de Campos;
· Coivaras;
· Floresta do Piauí;
· Landri Sales;
· Queimada Nova;
· Santa Filomena;
· São Miguel do Fidalgo;
· Sigefredo Pacheco.

Art. 3º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                        Teresina, 16 de fevereiro de 2006

JANAÍNA MAGALHÃES MAPURUNGA BEZERRA
Presidente do CEAS/PI

RESOLUÇÃO /CEAS Nº 004/ 2006

O Plenário do Conselho Estadual de Assistência Social no uso de suas atribuições,
estabelecidas na Lei 4.818 /95, e em reunião ordinária do dia 16 de fevereiro de 2006.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a pactuação para habilitação à Gestão Básica da Assistência
Social,no período de transição conforme Resolução nº 018/2005-CIB/Piauí dos
seguintes municípios:
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Artigo 2º -  Esta Resolução em vigor na data de sua publicação.

Teresina, 16 de fevereiro de 2006.

JANAÍNA MAGALHÃES MAPURUNGA  BEZERRA
Presidente CEAS/Pi

P. P. 0618


